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O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, criado pela da Lei nº 11892, 
de 29 de dezembro de 2008, em seu inciso XXVI do Artigo 5º, com sede na Rua Pereira de Almeida, 88 
– Praça da Bandeira na cidade do Rio de Janeiro inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.952.708/0001-04, 
neste ato representado pelo Magnífico Senhor Reitor RAFAEL BARRETO ALMADA, nomeado pelo 
Decreto de 25 de maio de 2022, publicada no D.O.U. de 26 de maio de 2022, portador(a) da matrícula 
funcional nº 2566347, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023, publicado no Diário Oficial da União de 
03/08/2023, processo administrativo nº 23830.000247/2022-21, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de mobiliário para o IFRJ, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I do Edital do Pregão nº 02/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 07.875.146/0001-20 

Rua Nelson Dimas de Oliveira, 77, Nossa Senhora de Lourdes – Caxias do Sul/RS 
 CEP: 95074-450 

Tel: (54) 3028-3938 
E-mail: comercial@serramobileexpo.com.br 

Representante: Gustavo Tonet Bassani 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 
 (R$) 

VALOR  
TOTAL  

(R$) 

40 

Carteira universitária com encosto fundido em 
polipropileno com alta pressão, aditivado, 
permitindo suportar esforço mecânico de até 
420 kg por impulso na diagonal de até 90º. 
Possui respiradores quadrados ou elípticos, 

Unid 2394 579,00 1.386.126,00 
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possuindo 04 (quatro) fileiras. Curvatura 
anatômica, de forma a permitir a acomodação 
das regiões dorsal e lombar, se adaptando 
melhor à coluna vertebral, fixado na estrutura 
através de encaixe no próprio encosto 
auxiliado por um botão de fixação de cada 
lado. Medidas: largura 460 mm, altura 320 mm 
no eixo central da sua curvatura. Assento 
fundido em polipropileno com alta pressão, 
aditivado, permitindo suportar esforço 
mecânico de até 580 kg por impulso vertical de 
queda. Possui respiradores quadrados ou 
elípticos, possuindo 01 (uma) fileira. Moldados 
com contornos ergonômicos para conforto das 
pernas, evitando pressão sanguínea. Fixado 
na estrutura através de quatro rebites de 
alumínio, com medidas de 4,8 x 40mm, o que 
permite uma superresistência quanto a 
qualquer tipo de esforço não convencional. 
Medidas: largura 460 mm e 410 mm de 
profundidade e espessura de 5 mm. 
Prancheta: confeccionado em placa de mdp, 
composto de partículas de madeira de média 
densidade, a placa de mpd contém 18mm de 
espessura. Revestido nas duas faces com 
filme termo prensado de melamínico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco 
e antirreflexo. As placas possuem densidade 
de 575 kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à 
flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à 
tração superficial kgf/cm² = 10,2 de acordo com 
as normas nbr 14810-1 e nbr 14810-2. A 
prancheta tem desenho ergonômico para 
melhor acomodação do usuário, e revestida 
em todo seu perímetro com fita de policloreto 
de vinila com 1mm de espessura, colada com 
adesivo hot melt. Medidas: 360 x 600 mm (l x 
p). Fixado por meio de parafusos de aço m6 
bicromatizados rosqueados em bucha 
metálicas rosqueadas na madeira. Estrutura: 
todas as peças metálicas recebem tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura epóxi 
padrão (weg). Estrutura em aço composta por 
duas laterais no formato de um trapézio, em 
tubo de aço redondo com 25,4mm com parede 
de 5mm. Interligadas com duas barras 
inferiores de tubo de aço redondo de 22,2 mm 
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com parede de 2 mm ou tubo de aço oblongo 
na mesma espessura, uma barra reta e outra 
com dobras em ângulo nas extremidades, a 
peça com dobra é fixada a frente da estrutura 
para dar espaço e movimentação aos pés do 
usuário. Furos nas peças para encaixe de 
cinco filetes redondo maciço de aço com 
6,35mm, interligam as peças na parte inferior 
da estrutura para armazenamento de 
materiais. Barra paralela superior 
perpendicular ao par de trapézios em tubo de 
aço redondo de 22,2 mm com parede de 2mm, 
em formato de “c”, ao final da barra o tubo e 
prensado para evitar o uso de ponteira 
plástica. Dobra em “c” para dar resistência ao 
suporte prancheta, quando o usuário apoiar 
sobre a prancheta evitando qualquer abertura 
ou quebra da peça, dá suporte a um pequeno 
gancho para mochila confeccionado em aço 
maciço barra chata de 12,7 x 3,18mm. 
Segunda barra paralela ao par de trapézio em 
tubo redondo de aço de 25,4mm com parede 
de 1,5mm, peça única dobrada para dar 
travamento dos trapézios, dar sustentação ao 
suporte de assento e ser suporte para fixar a 
prancheta. Dois apoios de assento e encosto 
são fixados sobre as duas barras paralelas 
superiores, confeccionado em tubo de aço 
redondo de 25,4mm com parede de 1,5mm, 
dobrado com leve inclinação para acomodar a 
coluna lombar do usuário, utiliza-se chapa com 
espessura de 1,5mm para maior resistência da 
peça. Cor e lado (canhoto ou destro) a definir. 
Marca: Tok 
Fabricante: Tok Plasti Metal Ltda 
Procedência: Nacional 
114PF - UNIV 

 
 
 
Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s) 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador é a Reitoria do IFRJ – UASG: 158157. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. IFRJ Campus Arraial do Cabo – UASG: 152237; 

3.2.2. IFRJ Campus Duque de Caxias – UASG: 158482; 

3.2.3. IFRJ Campus Nilópolis – UASG: 158483; 

3.2.4. IFRJ Campus Pinheiral – UASG: 158485; 

3.2.5. IFRJ Campus Rio de Janeiro – UASG: 158502; 

3.2.6. IFRJ Campus São Gonçalo – UASG: 158487; 

3.2.7. IFRJ Campus Volta Redonda – UASG: 158488; 

3.2.8. UFRJ – UASG: 153157; 

3.2.9. UFMG – UASG: 153283. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura não 
podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
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preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto 
nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

 
 

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023. 

 

Assinaturas 

 

 

GUSTAVO TONET BASSANI 
Serra Mobile 

 

RAFAEL BARRETO ALMADA 
Reitor do IFRJ 
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